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SERVIÇO GEOLÓGICO DO BRASIL – CPRM

CORREGEDORIA

2º RELATÓRIO TRIMESTRAL 2020 
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APRESENTAÇÃO

O 2º Relatório Trimestral 2020 dá cumprimento ao artigo 5º, inciso VI, do
Decreto n.º 5.480, de 30 de junho de 2005, contendo as atividades relativas
aos procedimentos instaurados, concluídos e em andamento, que dispõe:

“Encaminhar ao Órgão Central do Sistema dados consolidados e sistematizados, relativos aos
resultados das sindicâncias e processos administrativos disciplinares, bem como à aplicação
das penas respectivas”.
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MANIFESTAÇÕES RECEBIDAS − MONITORAMENTO

De abril a junho de 2020, a Corregedoria recebeu e registrou 6 (seis)
manifestações: 1 (uma) concluída e 5 (cinco) em andamento.

As demandas recebidas foram organizadas em gráficos e tabela, de modo
simples, claro e objetivo, visando o bom entendimento por parte dos agentes
públicos da CPRM.
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MANIFESTAÇÕES RECEBIDAS – ACOMPANHAMENTO POR TRIMESTRE – 2020
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CONDUTA INDEVIDA – ACOMPANHAMENTO POR TRIMESTRE – 2020 

DESCRIÇÃO 1º TRIMESTRE 2º TRIMESTRE TOTAL 

Inobservância às normas legais, éticas e regulamentares 1 − 1 

Conflito de Interesses − 1 1 

Abandono de Cargo − 1 1 

TOTAL GERAL 1 2 3 
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UNIDADES REGIONAIS E PÚBLICO EXTERNO  

ACOMPANHAMENTO POR TRIMESTRE – 2020 

UNIDADES REGIONAIS 1º TRIMESTRE 2º TRIMESTRE TOTAL 

Brasília 1 2 3 

Rio de Janeiro − − − 

Belém − 1 1 

Belo Horizonte − − − 

Goiânia − − − 

Manaus 1 − 1 

Porto Alegre − − − 

Recife − − − 

Salvador − 2 2 

São Paulo 1 − 1 

Fortaleza − − − 

Porto Velho − − − 

Teresina 1 − 1 

PÚBLICO EXTERNO 1 1 2 

TOTAL GERAL 5 6 11 
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RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS (2018 A 2020 – VISÃO GERAL)
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Dos 6 (seis) TACs contabilizados, 3 (três) tiveram seus registros cancelados nos
assentamentos funcionais dos empregados envolvidos, em atendimento ao §1º do artigo 8º,
da Instrução Normativa CGU nº 4, de 21 de fevereiro de 2020, que dispõe:

“Art. 8º O TAC será registrado nos assentamentos funcionais do agente público.

§ 1º Declarado o cumprimento das condições do TAC pela chefia imediata do agente público, não será
instaurado procedimento disciplinar pelos mesmos fatos objeto do ajuste”.

Ressalta-se que a formalização do cancelamento não elimina fisicamente o TAC, de modo
que o registro de toda a vida funcional do empregado permaneça incólume.

Quanto aos demais itens abordados, não ocorreram alterações no presente trimestre.

RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS (2018 A 2020 – VISÃO GERAL)



INFORMATIVOS DA CORREGEDORIA

1. Sistema de Gestão de Processos Disciplinares – CGU-PAD

Em atendimento à Portaria CGU n.º 1043/2007, a Corregedoria continua atualizando
periodicamente o cadastro dos procedimentos correcionais no Sistema CGU-PAD,
sendo eles de natureza investigativa ou acusatória.

2. Quadros das Demandas Recebidas

Os quadros das demandas recebidas em 2018, 2019 e 2020, contendo os processos
instaurados, encerrados e em curso, estão devidamente disponibilizados e atualizados
no link da Corregedoria, constante da Intranet CPRM.
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INFORMATIVOS DA CORREGEDORIA

3. 2ª Reunião de Corregedorias do SISCOR

Representando a CPRM, o Corregedor Gilberto Aguilera participou da 2ª Reunião de Corregedorias do
Sistema de Correição do Poder Executivo Federal (SISCOR), no dia 28/04/2020, a distância, por meio da
ferramenta Teams, com os seguintes temas: a) Os Efeitos da Medida Provisória nº 928/2020 nos
processos administrativos correcionais (Gilberto Waller Júnior – Corregedor-Geral da União); b) Canais de

Comunicação (Débora Queiroz Afonso – Diretora de Gestão do SISCOR); c) Cursos CRG (Carla Rodrigues
Cotta – Coordenadora-Geral de Uniformização de Entendimentos); d) Possibilidade de não instauração de
processo disciplinar acusatório em desfavor de servidor já demitido em processo administrativo
disciplinar e impossibilitado de retornar ao serviço público federal, com fundamento no parágrafo único
do art. 137 da Lei nº 8.112/1990 (Carla Rodrigues Cotta – Coordenadora-Geral de Uniformização de
Entendimentos); e) Instrução Normativa nº 9, de 24 de março de 2020 - o uso de recursos tecnológicos
para realização de atos de comunicação em processos correcionais no âmbito do Sistema de Correição do
Poder Executivo Federal (Fabian Gilbert Saraiva Silva Maia – Diretor de Responsabilização de Agentes
Públicos); f) Alcance da Lei nº 12.846/2013 nos casos de prática de atos lesivos ocorridos em contratos
licitatórios (Marcelo Pontes Vianna – Diretor de Responsabilização de Entes Privados).
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INFORMATIVOS DA CORREGEDORIA

4. LIVE com o Corregedor-Geral da União

O titular da Corregedoria da CPRM participou da LIVE com o Corregedor-Geral da União, Gilberto
Waller Júnior, realizada no dia 27/05/2020, via Teams, sobre a Lei de Abuso de Autoridade e as
implicações da Lei nº 13.869/2019 na atividade disciplinar, com foco na Medida Provisória nº
966/2020 (Responsabilização de agentes públicos em atos relacionados com a pandemia da COVID-19)
e na Medida Provisória nº 928/2020 (Suspensão de prazos processuais e prescricionais).

5. Palestra Virtual “Boas práticas implantadas na Ouvidoria-Geral do MME”  

No dia 23/06/2020, a Corregedoria participou da palestra virtual “Boas práticas implantadas na
Ouvidoria-Geral do MME” ministrada pela Ouvidora Grayce Martins da Silva Gonçalves, que
compartilhou ações implementadas no MME e abordou a legislação que regulamenta as ouvidorias, a
Lei de Proteção e Defesa dos Usuários de Serviço Público (Lei nº 13.460/2017), bem como a legislação
que regulamenta o acesso a informação, a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011).
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INFORMATIVOS DA CORREGEDORIA

6. LIVE para Gestores da CPRM

O Corregedor Gilberto Aguilera participou no dia 24/06/2020, da palestra online promovida pela área 
de gestão de pessoas da CPRM, sobre a metodologia DISC, ministrada pelo consultor de 
relacionamento Mário Braile. A transmissão foi direcionada aos gestores da empresa e faz parte do 
Plano de Capacitação 2020, prevista entre as atividades do Programa Selfie. A Metodologia DISC é uma 
ferramenta que auxilia os gestores a mensurar os pontos fortes dos colaboradores e pontos de 
atenção para, assim, conseguir traçar objetivos alinhados ao perfil profissional de cada um e 
consequentemente alcançar maiores resultados no dia a dia.

7. Legislação Correcional

Em tempos de trabalho a distância, a equipe da Corregedoria está aproveitando a oportunidade para
estudar e obter o melhor entendimento, em relação à legislação correcional disponibilizada no Portal
de Corregedorias, com destaque para a Medida Provisória nº 928/2020 (que dispõe sobre as medidas
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus) e a Instrução Normativa nº 8/2020 (que regulamenta a Investigação Preliminar Sumária
no âmbito do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal).
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DISPOSIÇÕES FINAIS

A Corregedoria agradece o comprometimento e o apoio da Corregedoria-Geral da
União (CRG), do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva, dos membros das
Comissões Disciplinares, da Coordenação Nacional das Associações de Empregados da
CPRM (CONAE), das Associações de Empregados e dos Gestores dos órgãos de
primeira e segunda linhas da CPRM, bem como o apoio dos demais agentes públicos
que, por intermédio de sugestões, observações e críticas, contribuem para o
fortalecimento do nosso trabalho.

É importante frisar que quaisquer interessados poderão acompanhar o
desenvolvimento das atividades realizadas por este órgão, no link “Corregedoria”
(portal e intranet CPRM).

Rio de Janeiro, julho de 2020.
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